
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 925/2020

EMENDA DE PLENÁRIO  Nº       , DE 2020

Acrescente-se dispositivo à Medida Provisória 925/2020 com a seguinte redação:

xxx.  As  concessões  a  que  se  refere  o  artigo  2º  desta  Medida  Provisória  também
compreendem  os  contratos  de  concessão  de  áreas  e  serviços  nos  aeroportos  da
Administração Pública Federal.

.

JUSTIFICAÇÃO

O  objetivo  da  presente  emenda  é  estender  os  efeitos  da  Medida

Provisória  aos contratos de concessões de áreas e serviços  no âmbito dos aeroportos da

Administração  Pública  Federal,  tendo  em  conta  a  situação  de  calamidade  pública,

decorrente da COVID-19. 

Deputado MAURO LOPES

MDB/MG

*C
D2

01
55

60
33

30
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r M
au

ro
 L

op
es

 (M
DB

/M
G

), 
at

ra
vé

s 
do

 p
on

to
 S

DR
_5

62
52

,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
EM

P 
n.

22
/0

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
7/

07
/2

02
0 

16
:0

4 
- P

LE
N

EM
P 

22
 =

> 
M

PV
 9

25
/2

02
0


